
   

Ata da sétima Sessão extraordinária da atual Legislatura, realizada no dia 
11 de dezembro de 2017. 
 
Presidente: Vereador ALEXANDRE DANILO SCARPELLI 
2º Secretário: Vereador VICENTE FERNANDES JUNIOR 
 
Ao décimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete, reuniram-se às dezenove horas, na Câmara Municipal de 
Nova Aliança, e assinaram o termo de presença os vereadores:  
Alexandre Danilo Scarpelli,  Aliandra Rosa Vitoriano, Neusa Aparecida 
Coltri Vieira,  Vicente Fernandes Junior, e Valter Junior Della Coletta, 
estando ausentes Luciano Aparecido Moreti, Edson Paes, José 
Aparecido Ramos e Dra. Silvia Renata Patini Alves,  para a realização da 
7ª Sessão extraordinária da atual Legislatura.  Feita a chamada e 
havendo número legal, invocando a proteção de Deus, o senhor 
presidente declarou aberta a Sessão. A ata da 19ª sessão ordinária foi 
distribuída à todos os vereadores, não havendo nenhuma contestação. O 
secretário fez a leitura do requerimento protocolado sob o número 
145/2017, solicitando de acordo com o pedido do Prefeito Municipal, 
caráter de Urgência à votação e aprovação em uma única sessão, do 
Projeto de Lei número 71/2017, Que autoriza o Município de Nova 
Aliança Receber doação sem encargos das benfeitorias realizadas junto 
a rotatórias localizada na congruência entre as Avenidas João Antonio 
Cicutti e João Brentan e do Projeto de Lei número 72/2017 que autoriza a 
abertura de Créditos Adicionais Especiais e suplementares no valor de 
R$.34.000,00. Tendo sido aprovado por todos os presentes. Com o 
parecer favorável das comissões, os Projetos de Lei de números 71/2017 
e 72/2017, foram colocados em primeira discussão e em primeira votação 
foram aprovados por todos os presentes. Com a aprovação do 
Requerimento protocolado de número 145/2017, os respectivos Projetos 
foram colocados em segunda discussão e em segunda votação foram 
aprovados por todos os presentes.  Não havendo mais nada a se tratar, o 
Presidente dá por encerrada a Sessão, a qual foi lavrada na presença do 
Vereador Vicente Junior 2º Secretário. 


